
ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GISLATIVA

LEI N° 18.980, DE 06 DE AGOSTO DE 2015.

Autoriza a inclusão, no Plano Rodoviário
Estadual, da rodovia municipal que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 23, S 7°, da Constituição Estadual, por seu Presidente, promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a incluir, no Plano Rodoviário Estadual,
a estrada municipal denominada José Peres de Assis, que interliga a GO-184 à Industria de Álcool
e Açúcar Energética Serranópolis Ltda., com extensão de aproximadamente 8km (oito
quilômetros), conforme autorizado pela Lei nO820, de 22 de outubro de 2014, do Município de
Serranópolis-GO.

Art. 2° O órgão estadual competente realizará estudos de viabilidade técnica para
transformação da referida estrada municipal em rodovia estadual pavimentada. •

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GÁS, em Goiânia, 06 de
agosto de 2015.
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Goiânia, 17 de agosto de 2015.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para as devidas providências, o incluso
Diário da Assembleia n° 12.213, de 13 de agosto de 2015, que promulga a Lei nO 18.980, de 06
de agosto de 2015, que autoriza a inclusão, no Plano Rodoviário Estadual, da rodovia municipal
que especifica.

Atenciosamente,



ÓRGÃO DO PODER LEGISLATIVO DO ESTADO DE GOIÁS

GOIÂNIA, QUINTA.FEIRA, 13 DE AGOSTO DE 2015 INUM.: 12.21311----,

ATOS DA ASSEMBLEIA

LEI N° 18.980, DE 06 DE
AGOSTO DE 2015.

Autoriza a inclusão, no Plano
Rodoviário Estadual, da rodovia
municipal que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 23, ~ 7°,
da Constituição Estadual, por seu Presidente,
promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a
incluir, no Plano Rodoviário Estadual, a estrada
m{Jnicipal denominada José Peres de Assis, que
interliga a GO-184 à Industria de Álcool e Açúcar
Energética Serranópolis Ltda., com extensão de
aproximadamente 8km (oito quilômetros), conforme
autorizado pela Lei n° 820, de 22 de outubro de
2014, do Municrpio de Serranópolis-GO.

Art. 2° O órgão estadual competente
realizará estudos de viabilidade técnica para
transformação da referida estrada municipal em
rodovia estadual pavimentada.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia, 06 de agosto de 2015.

Deputado HELIO DE SOUSA
- PRESIDENTE -

RESOLUÇÃO N° 1.524, DE 06 DE
AGOSTO DE 2015.

Concede licença ao deputado que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOIÁS aprova e a Mesa promulga a
seguinte Resolução:

Art. 10 Fica concedida ao Deputado
MARQUINHO PALMERSTON licença para
empreender viagem aos Estados Unidos da

América, com recursos próprios, no período de
05 a 15 de agosto de 2015.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação, retroagindo, porém, seus
efeitos a 05 de agosto de 2015.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia, 06 de agosto de 2015.

Deputado HELIO DE SOUSA
- PRESIDENTE -

Deputado HENRIQL!.E ARANTES
-1 ° SECRETARIO.

Deputado MARQUINHO PALMERSTON
- 2° SECRETÁRIO -

MESA DIRETORA

Deputado HELIO DE SOUSA
- PRESIDENTE -

Deputado HENRIQL!.E ARANTES
_1° SECRETARIO-

Deputado MARQUINHQ PALMERSTON
.2° SECRETARIO.

Dep,utado NÉDIO LEITE
-1 VICE-PRESIDENTE-

Deputado L1NCOLN TEJOTA
.2° VICE-PRESIDENTE -

Deputado HUMBE~TO AIDAR
- 3° SECRETARIO-

Deputado PAULO CEZAR
• 4° SECRETARIO -

BIÊNIO 2015/2016

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOIÁS

GOIÂNIA - GOIÁS
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DECRETO ORÇAMENTÁRIO N' 204, DE 21 DE AGOSTO DE 2015.

José Canos Siqueira
SecretArio

Publlque-se.

Dispõe sobre a abertura de créditos
6uplemenUlres 80 FUNDO ESTADUAL DE
SAÚDE .FES., no valor global de R$
7.200.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOtAs, usando de suas alrlbuiQOes constitucionais,
considerando o disposto nos arts, 9", ia, IncIso I, allnes "d", e 11 da lei n" 18.766, de 08
de Janeiro de 2015,

DECRETA:

Art. 1° Ficam ebertos eo FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE .FES- 3 (três) créditos
suplementares no valor global de R$ 7.200.000,00 (sele rnJlh6es e duzentos mll'fesls),
para reforço de dolações consIgnadas no vigente Orçaroonlo-Geral do Estado, conforme o
quadro 1. anexo,

Parágrafo único, Os recursos necessários é execução do disposto MSle artigo são os
caracterizados no lnelso III do ~ 1° do art. 43 da Lei federal nO4.320, de 17 de mar;o de
1964, provenientes dE! anulaçOes parciaIs de dolações orçamentárias, de acordo com o
quadro.2. anexo.

Art. 2" Esta Decrelo entra em vigor nesta data.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁs, ,m Gol'n;a, 21 d, t1Cõ"M<:>;e
2015, 127" da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

THIAGO MELLO PEIXOTO DA SILVEIRA

ANA CARLA ABRAO COSTA

SUP\.EMENT AÇAO
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QUADRO 1

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVil,

em Goiânia, ~..i de ~s~ de 2015.

,O SECRETÁRIO OE ESTADO DA CASA CIVIL, nos termos do

art. 111
, inCÍSÇlsll e VII, do Decreto oS!8.°.1°, de 30 de dezembro de '2013, ratifICado

pelo de na 8.307, de 08 de jane]ro de 2015, com base nos arts. 20 e 21 da Lei ~

13.910, de 25 de setembro de 2001, e tendo em vista o que çonsta do Prooesso

nll 201500006001875, notadamente do Parecer 'PN nll 002673J2015, aprovado

pelo Despacho "AG- nlI 00299012015, da Procuradoria-Geral do Estado, resolve

transpor, me<liante enquadramento, a partir de 111 de outubro de 2001, LUllA DE

SOUZA do cargo de Executor de Serviços Auxiliares 11, A-1,. para o de Agente

Administrativo Educacional I, Referência "F', atual Agente Administrativo

Educacional de Apoio, Referência "W, do Quadro de Pessoal da Secretaria de

Educaçao, Cultura e Esporte, e, com fundamento no art. 31!, incisos I, ti e 1Il e

parágrafo único, da Emenda Constitucional Federal oi 47, de 5 de julho de 2005, e

no art. 58, incisos I a V, da Lei Complementar nl! n, de 22 de janeiro de 2010,

conceder-lhe aposentadoria no cargo por último citado, com proventos Integrais.
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Art. 'Z' Esle Decreto entra em vigor oesta data.

PAlÁCIO DO GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, em GoI'nla, "I de ac.o:Jo de
2015, 12r da Republica. 0-
MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR
THIAGO MELLO PEIXOTO DA SilVEIRA

ANA CARLA ASRAO COSTA

Dispõe sobre a ebertura de créditos
suplementares ao FUNDO DE
ASSISTt.NCtA SOCIAL -FEAS-, no valor.
global de RS 38.000,00.

Q GOVERNADOR DO EST AOO DE GOIÁS, usando de suas atrlbuiçOos consliluclonais,
considerando o dispostoJlOs arts. gll, 10, Inciso I, aUnaa "d', e 11 da Lei n"18.766, MOa
da Janeiro de 2015, .

Paragrafo unico. Os recursos 'necessários à execuçAo do disposto neste artigo sao os
caracterizados no Inciso 111do 9 l' do art. 43 da Lei federal nO4.320, de 17 de março de
1964, provenientes de anulações parciais de dotações orçamentárias, de acordo com o
quadro 2, anexo.

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N' 203, DE 21 DE AGOSTO DE 2015.

. DECRETA:

kt. 10 Ficam abertos ao FUNDO DE ASSISTtNCIA SOCIAl-FEAS. 2 (dois) créditos
suplementares no valor global de RS 38.000,00 (trinta e oito mil reais): para reforço de
dotaçOes consIgnadas no vlgon:e Orçamento-Geral do Estado, conforme o quadro 1,
a"exo.
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Autoriza a inclusAo, no Plano
Rodoviário Estadual, da rodovia
municipal que especifica.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOlAS, em Goiânia, 06 de agosto de 2015.

Deputado HELIO DE SOUSA
• PRESIDENTE-

Dispõe sobre 8 abertura de crédito
suplementar 80 FUNDO DE ASS1ST~NCIA
SOCIAl.FEAS., no valor de R$ 41.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de suas atrlbul90es ~nstitucionajs,
considerando o disposto nos arts. 90, 10, Inciso I, al/nes "d", e 11 da Lei nO18.766, de 08
de JaneIro de 2015,

3800. SECRETARIA DA MULHER, DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA IGUALDADE RACIAL, DOS
OIRErros HUMANOS E DO TRAe1UJfO
3803. SUPERfJrfTEN!>l:NCIA EXECUTIVA DE DESENVOlVIMENTO DE ASStsrtNclA SOCIAl. E 00
TRABALHO
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DECRETA:

Art. 1- fIca aberto ao FUNDO DE ASS1ST~NC1A SOCIAL -FEAS- 1 (um) crédito
sup\ementer no valof de R$ 41.000,00 (Quarenta e um mil reaIs), pare reforço de dotaçAo
consIgnada no vlgente Orçamento-Gerel óo Estedo, conforme o quadro 1, anexo.

Parágrafo único. Os recursos necessarios à execução do disposto "elite artigo l1ào os
caracterizados no inclso li! do ~ 1° do art. 43 da Lei federal nO4.320, de 17 de março da
1954, provenIentes de anutaçCles lotais e-parcial de dotaçOes orçamentárias, de acordo
com o QUadro 2, anexo.

M. 2" Este Decrnto entra em vigor nesta dais.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GoIÁS. em GOianla,2j de W"IOYra da
2015, 127° da Repilbllca. O

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

THIAGO MELLO PEIXOTO DA SILVEIRA

ANA CARLA ABRAO COSTA

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOlAS, nos termos do art. 23, ~ 7°,
da ConstituiçAo Estadual, por seu Presidente,
promulga a seguinte Lei:

LEI NO 18.980, DE 06 DE
AGOSTO DE 2015.

Art. 2° O 6rgAo estadual competente
realizará estudos de viabilidade técnica para
transformaçAo da referida estrada municipal em
rodovia estadual pavimentada.

Art, 3° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicaçAo.

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N' 202, DE 21 DE.AGOSTO DE 2015.

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a
incluir, no Plano Rodoviário Estadual, a estrada
municipal denominada JoSé Peres deAssis,que
interliga a GD-184 à Industria de Álcool e Açúcar
Energética Serran6polis Ltda" com extensAo de
aproximadamente 8km (oito quilOmetros), conforme
:aUlorizado pela Lei nO820, de 22 de outubro de
2014, do Municlpío de 5erran6polis-GO.

QU,o\,DR01

QUADRO 2r==



:li'.'\': ESTADO DE GOIÁSV ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
l~

Goiânia, 26 de agosto de 2015.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005

